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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 

LICITAÇÃO COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL, COM FUNDAMENTO DA LEI 
MUNICIPAL n° 2.216/2010 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Amambai – Estado do Mato Grosso do Sul, sediado Rua da 
Sete de Setembro, 3244, centro, em Amambai / MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
e por intermédio do Setor de Licitação e Contratos, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 458/2023, de 19 de Dezembro 
de 2023 e Decreto nº 352/2025, de 04 de Julho de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h do dia 23/12/2025 até o dia 09/01/2026 às 08:00h.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 09/01/2026.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 
 
EXIGE AMOSTRA: NÃO 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br   
 
Os interessados no certame também poderão ter acesso ao edital através do site da Prefeitura Municipal de 
Amambai – MS, localizado no site do Município de Amambai/MS, ou seja, 
https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/ ou www.bll.org.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (TIPO GLP 
– P190 KG), MEDIANTE FORNECIMENTO PARCELADO, COM ABASTECIMENTO A GRANEL E 
CESSÃO DOS CILINDROS EM SISTEMA DE COMODATO, RESSALTANDO-SE QUE DEVE HAVER 
MANUTENÇÃO DOS CANOS, MANGUEIRAS E REGISTROS EXISTENTES, DE MODO A ATENDER A 
DEMANDA DA COZINHA CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMAMBAI – MS 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”. 
 
1.2. As especificações detalhadas do objeto constam do edital e seus anexos, em particular o Termo de 
Referência e seus apêndices, partes complementares do edital que, a ele se vinculam e, igualmente, 
integram o dossiê de informações sobre a presente licitação; 
 
1.3. LICITAÇÃO com prioridade de contratação de empresas sediadas localmente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/
http://www.bll.org.br/
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1.3.1. Verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma deverá cumprir 
com a Lei Complementar nº 123/2006.  
1.3.2. Além disso, será aplicada a prioridade de que trata a Lei Municipal n° 2.216/2010, alterada pela Lei 
Municipal nº 2571/2017, que prevê a possibilidade de licitação com prioridade para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Amambai.  

 
1.4. Este benefício NÃO impede a participação de empresas de outras localidades.  
 
1.5. A prioridade será aplicada na hipótese de apresentação de ofertas por microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediadas no Município de Amambai que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço válido.  
 
1.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município de Amambai poderá ser 
contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido, desde que este valor seja 
compatível com a realidade do mercado.  
 
1.7. Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 1.6, considera-se:  

1.7.1. Âmbito Local: limites geográficos do município de Amambai/MS.  
 

1.8. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 147/14, deverão comprovar o seu enquadramento em tal 
situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela 
Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                             
2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.14. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS  

2.14.1. Às Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores 
Individuais (MEI’S), serão aplicados os benefícios e exigências do Capítulo V da Lei 
Complementar n° 123/06.  

2.14.2.  As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), deverão comprovar seu 
enquadramento mediante Declaração de atendimento, podendo ser utilizado o modelo anexo ao 
edital, juntamente com CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial.  

2.14.3. A não entrega da Declaração ou sua imperfeição, implicará na anulação do direito em usufruir o 
regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n° 123/06.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.14.4. No caso de MEI (Microempreendedor Individual) fica dispensada a apresentação da declaração 
referida no subitem anterior.  

2.14.5. As Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores 
Individuais (MEI’s) deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que os mesmos 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação, ou seja, como critério de habilitação não 
será exigida comprovação da regularidade, sendo a confirmação dessa situação condicionada à 
posterior regularização da documentação. (Lei Complementar nº 123 art. 43, § 1º, com redação 
dada pela Lei Complementar147/14).  

2.14.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a pedido 
do interessado e a critério do Município de Amambai/MS, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa;  

2.14.7. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal, social e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro;  

2.14.8. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos;  

2.14.9. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

2.14.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 2.14.6 acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor 
e marca, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 
3.2 A critério da empresa participante (facultado), anexar na plataforma os documentos de 
Habilitação (conforme item 7.1.) concomitantemente com a proposta. 
 
3.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5  A falsidade da declaração de que trata o item 3.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
3.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço;  

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.6. 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. valor unitário do item e total; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante, se for o caso; 
4.1.4. No campo referente a marca/modelo inserir a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca 
permitir a identificação da licitante; 
4.1.5. A marca do produto apresentado na proposta inicial deverá ser mantida na eventual proposta 
readequada, sob pena de desclassificação da licitante. 
 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
5% (cinco por cento). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. O modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
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O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.19.3. Em caso de empate entre propostas ou lances, observados os critérios previstos nos subitens 
anteriores e persistindo a igualdade, será aplicada a prioridade de contratação para empresas sediadas 
no Município de Amambai/MS, conforme disposto na Lei Municipal nº 2.216/2010, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.571/2017. 

5.19.3.1. Para fins deste critério, entende-se como empresa sediada localmente aquela cujo CNPJ 
principal ou filial esteja registrado e ativo no Município de Amambai/MS. 

 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo MAXIMO de 2 (duas) 
horas, contada a partir da solicitação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de Inabilitação 
e instauração de processo administrativo sancionador, nos termos dos arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, 
a fim de apurar a responsabilidade do licitante e eventual aplicação das sanções cabíveis. 

5.21.1. Será facultado ao pregoeiro conceder prorrogação do prazo, desde que o licitante a requeira 
de forma fundamentada, por meio do chat, e antes do encerramento do prazo inicialmente fixado. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.23. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao Pregoeiro 
informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da 
aceitabilidade da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão relacionados abaixo, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 
 

7.1.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos 
relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados da 
solicitação do agente de contratação, podendo tal prazo ser prorrogado a critério do agente de 
contratação mediante a solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, sob 
pena de inabilitação. 
 
7.1.2. A critério do Licitante (facultado) os Documentos de Habilitação poderão ser inseridos no sistema 
junto com a proposta, no campo “CONFORME EDITAL - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO”, conforme 
descrito no item 3.1. 

 
7.2. DAS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 
7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
7.2.1.1. Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 
e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 
 
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
7.2.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
7.2.1.4 Certificação/Autorização para o exercício da atividade de distribuição de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP), da Agência Nacional do Petróleo – ANP, pertinente a modalidade específica, ou seja, envasado e a 
granel ou a granel, dentro do seu prazo de validade, conforme o art. 3 da resolução n.° 957 de 05.10.2023 
da ANP que estabelece essa exigência; 
7.2.1.5 Declaração de Ciência de Comodato, conforme modelo anexo; 
 
7.2.1.6. DECLARAÇÃO, conforme modelo anexo IV. 
 
7.3. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas.  
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração através do chat, sob pena de inabilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.5. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 
7.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou documentos 
complementares, tanto na fase de proposta ou de habilitação, conforme previsto neste instrumento, será 
desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
7.7. Também será considerado abandono para fins de inabilitação/desclassificação a inércia em 
responder diligências documentais requisitadas pelo agente de contratação no prazo ofertado. 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
7.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.10.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
edital. 
7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
7.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
7.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
7.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 
em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no SITE oficial do órgão emissor, sendo que, 
somente serão considerados aqueles que estejam em plena validade. 
7.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.20. A verificação dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.21. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.21.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
7.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  
www.bll.org.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias uteis; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 2% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 10% a 
20% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: no e-mail licitação.amambai@hotmail.com, pelo telefone (67) 3481-7410 e pelo site 
www.bll.org.br. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login 
11.11. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta de contrato, anexo a este Edital. 
11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Proposta Adequada 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO V - Declaração de Ciência de Comodato 

 
Amambai – MS, 22 de dezembro de 2025. 
 
 

 
____________________________________________ 

ROSEMEIRE MEDEIROS CHARÃO BARRIZON 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174175/2025 
 
1. DO OBJETO 
O objeto deste Termo de Referência consiste na AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (TIPO 
GLP – P190 KG), MEDIANTE FORNECIMENTO PARCELADO, COM ABASTECIMENTO A GRANEL E 
CESSÃO DOS CILINDROS EM SISTEMA DE COMODATO, RESSALTANDO-SE QUE DEVE HAVER 
MANUTENÇÃO DOS CANOS, MANGUEIRAS E REGISTROS EXISTENTES, DE MODO A ATENDER A 
DEMANDA DA COZINHA CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMAMBAI – MS 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
1.1. A tramitação do certame e os bens ofertados deverão transcorrer de acordo com as especificações, 

quantitativos e condições abaixo discriminados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QTDE. 

01 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (TIPO GLP – P190 KG), 
MEDIANTE FORNECIMENTO PARCELADO, COM 
ABASTECIMENTO A GRANEL E CESSÃO DOS CILINDROS EM 
SISTEMA DE COMODATO, RESSALTANDO-SE QUE DEVE 
HAVER MANUTENÇÃO DOS CANOS, MANGUEIRAS E 
REGISTROS EXISTENTES. 

KG. 4.030 

 
Requisita-se, como requisitos mínimos para a tramitação do feito e futura aquisição do objeto, estes, a seguir 
elencados:  
1.2. Que não pesem contra os interessados em compor o certame quaisquer impedimentos para licitar e 

contratar com a Administração Pública, em decorrência de penalidades ou quaisquer sanções legalmente 
aplicadas; 

1.3. A empresa deverá comprovar regularidade junto às Fazendas da União, do Estado e do Município 
de sua sede, tal como perante o FGTS e a Justiça do Trabalho; 

1.4. A empresa deverá demonstrar boa situação financeira por meio dos requisitos usuais exigidos como 
qualificação econômico-financeira; 

1.5. Que a empresa a ser contratada mantenha, durante todo o período de vigência da contratação 
pactuada, compatibilidade com as obrigações assumidas e com os documentos de habilitação 
apresentados no procedimento licitatório; 

1.6. O objeto não será aceito se não estiver de acordo com as especificações técnicas exigidas, e sua 
aceitação condicionada a devida fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

1.7. Os equipamentos e materiais deverão, sempre que for o caso, possuir registro na ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária e no INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia; 

1.8. O objeto deverá ser prestado de acordo com os seguintes pontos de verificação: 
1.8.1. INÍCIO: Imediato, após a consecução dos trâmites licitatórios, contratuais e contábeis. 
1.8.2. VIGÊNCIA CONTRATUAL: Considerando o objeto demandado, fixa-se como prazo de vigência do 

instrumento a ser celebrado o período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, nos 
moldes do art. 105 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

1.8.3. EXECUÇÃO: Estima-se a conclusão do saldo contratado até a data de 31 de dezembro de 2026, 
mediante a execução do seguinte cronograma, considerado o consumo mensal: 

 
O presente cronograma apresenta a projeção de consumo mensal de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP – 
P190 kg) para o exercício de 2026, considerando um consumo médio de aproximadamente 336 kg/mês 
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durante o período letivo e redução proporcional nos meses de férias escolares (janeiro, julho e dezembro). 
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, em regime de abastecimento a granel, com comodato dos 
cilindros e manutenção preventiva e corretiva dos componentes da rede. 
 
 

MÊS 
CONSUMO ESTIMADO 
(KG) 

OBSERVAÇÕES 

Janeiro 168 
Período de férias 
escolares – consumo 
reduzido. 

Fevereiro 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Março 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Abril 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Maio 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Junho 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Julho 168 
Período de férias 
escolares – consumo 
reduzido. 

Agosto 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Setembro 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Outubro 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Novembro 336 
Período letivo – 
consumo normal. 

Dezembro 168 
Período de férias 
escolares – consumo 
reduzido. 

TOTAL ESTIMADO 
PARA 2026 

3528 

PROJEÇÃO ANUAL 
CONSIDERANDO O 
CALENDÁRIO 
ESCOLAR. 

 
OBSERVAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR 
Cumpre esclarecer que o quantitativo total estimado de 4.030 kg de GLP (P190), indicado oportunamente 
no memorial de cálculo, ultrapassa ligeiramente o consumo distribuído no cronograma anual (3.528 
kg) por razões técnicas e de planejamento preventivo. Essa diferença decorre da margem técnica de 
segurança de 10%, aplicada sobre o histórico real de consumo do exercício anterior (Contrato nº. 
4.196/2024), conforme metodologia adotada para dimensionamento de demandas contínuas e essenciais. 
Tal margem foi instituída para absorver variações operacionais e contingências de fornecimento, 
garantindo a continuidade ininterrupta dos serviços de alimentação escolar e evitando eventuais riscos 
de desabastecimento — situação que poderia comprometer diretamente o cumprimento do calendário letivo 
e o direito à alimentação adequada assegurado pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
A flutuação de consumo é fenômeno previsível em contratos dessa natureza, podendo decorrer de: 

• Aumento do número de alunos matriculados ao longo do ano letivo; 
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• Extensão de jornadas ou atividades extracurriculares, especialmente nos meses de avaliações 
e reforço; 

• Variações sazonais de temperatura, que impactam diretamente o consumo de gás nas 
preparações alimentares; 

• Ajustes no cardápio nutricional ou na composição das refeições determinadas pela equipe de 
nutrição escolar; 

• Alterações logísticas decorrentes de reformas, paralisações ou transferências temporárias de 
unidades; 

• Situações emergenciais, como necessidade de reposição de cilindros ou manutenção corretiva na 
rede de gás. 

Assim, o quantitativo total projetado de 4.030 kg/ano não representa superestimativa, mas sim 
planejamento prudencial, compatível com a boa prática administrativa, que estabelece a obrigatoriedade 
de o planejamento da contratação considerar riscos e variáveis que possam impactar a execução contratual. 
Importa destacar que o consumo real será monitorado mensalmente pelas servidoras designadas para 
a fiscalização técnica e administrativa, mediante registros de entrega, relatórios de consumo e controle 
de saldo, o que assegura rastreamento contínuo e aderência à execução física e financeira. Eventuais 
variações acima da média prevista serão devidamente justificadas e registradas em relatórios próprios, 
garantindo transparência, eficiência e economicidade em todo o ciclo da contratação. 
Dessa forma, a diferença entre o total estimado e o cronograma de execução não configura inconsistência 
ou sobreprevisão, mas expressa reserva técnica planejada, conforme os Princípios da Vantajosidade, 
Continuidade do Serviço Público e Gestão Responsável dos Recursos, pilares estruturantes da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 e da política educacional deste Município. 
 
1.8.4. ENTREGA: No prazo de 48h (quarenta e oito horas), posteriores à emissão e recebimento da 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Início dos Serviços, de forma parcelada. No tocante ao local 
e horário da entrega, deverá esta deverá ocorrer no prédio da Cozinha Central, anexo à Escola 
Municipal Antônio Pinto da Silva, entre o período das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, em 
qualquer dos dias úteis da semana. 

1.8.5. PAGAMENTO: Será realizado o pagamento em até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 
apresentação da(s) respectiva(s) NF-e(s)/Fatura(s) e seu devido atesto. Acaso haja devolução do 
documento fiscal por qualquer motivo, o prazo passa a ser contado, na íntegra, da data de sua 
reapresentação. 

1.9. Que não incumbam ao CONTRATANTE quaisquer ônus decorrentes da execução contratual, 
tampouco despesas relacionadas a direitos e encargos trabalhistas de obrigação da CONTRATADA; 

1.10. A empresa deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente 
que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários à requisitante até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para a entrega ou antes, 
se assim for necessário, devendo ainda, no mesmo prazo, sanar quaisquer ocorrências apontadas em 
sede de fiscalização por parte do ente CONTRATANTE.  

1.11. Havendo a necessidade de substituição de item eventualmente recusado, fica concedido o prazo de 
48 (quarenta e oito) horas para a regularização da situação. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
A presente contratação tem por objetivo garantir o fornecimento contínuo e regular de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP – P190 kg), destinado ao abastecimento da Cozinha Central da Secretaria Municipal de 
Educação, responsável pela produção e distribuição das refeições servidas aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino. 
O fornecimento ininterrupto de GLP é essencial à execução do Programa de Alimentação Escolar Municipal, 
assegurando o preparo adequado das refeições que atendem, diariamente, cerca de 6.743 alunos, sendo 
6.675 beneficiários diretos da merenda escolar, com média superior a 11.000 refeições por dia, distribuídas 
entre escolas urbanas, rurais e aldeias indígenas. 
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A manutenção do abastecimento visa garantir a continuidade e a qualidade do serviço, em observância aos 
princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como 
ao princípio da continuidade do serviço público essencial. 
Além de suprir uma necessidade técnica de insumo, a contratação cumpre também um dever jurídico 
vinculado à execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), instituído pela Lei Federal nº. 
11.947/2009 e regulamentado pelo FNDE, que obriga os entes federativos a assegurar alimentação escolar 
adequada, regular e de qualidade a todos os alunos da rede pública. 
Assim, a contratação justifica-se pela sua relevância social e legal, garantindo o abastecimento seguro, 
eficiente e ininterrupto de GLP, em regime de fornecimento parcelado, com comodato dos cilindros e 
manutenção preventiva da rede existente, assegurando o pleno funcionamento das unidades educacionais 
do Município. 
 
3. DA MODALIDE E TIPO DA LICITAÇÃO  

3.1. Considerando que o procedimento em tela será regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, tal como 
pelos regulamentos vigentes nos âmbitos da União, Estado e Município, enquadra-se o feito como 
pregão, em sua forma eletrônica, seguindo o critério de julgamento de menor preço unitário, 
conforme disposto no art. 6º, XLI da referida Lei, adotando-se o modo de disputa aberto e fechado, 
despicienda  a utilização do SRP – Sistema de Registro de Preços. 

3.2. O procedimento licitatório em tela observará todos os pressupostos contidos na Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte.  

3.3. Durante a sessão de recebimento e julgamento das propostas de preço e documentos de habilitação 
do certame, serão cumpridas as disposições insculpidas na Lei Municipal nº. 2.216/2010, 
precipuamente no que concerne às instruções de seu art. 43. 
 

4. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO  
4.1. O valor estimado total da aquisição pretendida é de R$ 42.597,10 (quarente e dois mil quinhentos 

e noventa e sete reais e dez centavos), decorrente da média de preços obtida mediante a ampla 
pesquisa mercadológica efetuada pela Superintendência de Compras, assim esmiuçada: 

ITEM CÓDIGO 
 

QUANT. 
VALOR 
MÉDIO UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

01 078.020.037 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (TIPO 
GLP – P190 KG), MEDIANTE 
FORNECIMENTO PARCELADO, COM 
ABASTECIMENTO A GRANEL E CESSÃO 
DOS CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO, RESSALTANDO-SE QUE 
DEVE HAVER MANUTENÇÃO DOS CANOS, 
MANGUEIRAS E REGISTROS 
EXISTENTES. 

4.030 R$ 10,57 R$ 42.597,10 

 VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 42.597,10 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município vigente para o exercício financeiro de 2025, conforme especificações abaixo: 
 
CENTRO DE CUSTO: 02.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA – 12.361.0006.2027.0000 – Manutenção do Depto. da Rede e Vida Escolar 
ELEMENTO DESPESA – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE/CÓD.: 1.500.1001 000.000 
CONTA CORRENTE: 2.221-7 – CONTA SEMED. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. Como já devidamente versado, será realizado o pagamento em até 30 (trinta) dias consecutivos 
contados da apresentação da(s) respectiva(s) NF-e(s)/Fatura(s); 
6.2. Na NF-e/Fatura, a CONTRATADA deverá informar o número da Agência Bancária e o número da conta 
corrente a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento da NF-e/Fatura; 
6.3. Em caso de devolução da NF-e/Fatura para correção, por qualquer motivo, o prazo passa a ser contado, 
na íntegra, da data de sua reapresentação; 
6.4. A NF-e/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, bem como 
constante da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ; 
6.5. A CONTRATADA deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos, 
sendo eles negativos ou “positivos com efeitos negativos”: 

✓ Certidão Negativa Federal;  
✓ Certidão Negativa Estadual; 
✓ Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
✓ CRF do FGTS;  
✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
7. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 14.133/2021, constituem 
obrigações da CONTRATADA: 

7.1.1. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do bem a ser pactuado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e do edital de licitação e seus anexos, mantendo, 
durante toda a vigência do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7.1.2. Providenciar, nos prazos já abordados, correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE. 

7.1.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitados pela CONTRATANTE, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Amambai - MS. 

7.1.4. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
venha a verificar na execução, mesmo que estes não sejam de sua competência. 

7.1.5. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias, e outros inerentes ao cumprimento do objeto, ficando o Município isento de 
qualquer responsabilidade civil ou criminal. 

7.1.6. Assinar o Contrato a ser firmado. 
7.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 

7.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no instrumento convocatório ou no Contrato. 

7.1.9. Executar o fornecimento pactuado de acordo com as especificações do Termo de Referência 
nos endereços envolvidos nesta contratação. 

7.1.10. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação na modalidade que deu origem a este ajuste. 

7.1.11. Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus empregados e, quando for o caso, com 
relação aos empregados de terceiros contratados. 

7.1.12. Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

7.1.13. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do fornecimento de sua 
responsabilidade, ou por erro seu em quaisquer condições objeto do Contrato. 
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7.1.14. Responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou 
encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental ou afim), ou ainda, junto a órgãos de serviços públicos, 
entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendidas todas que 
se façam necessárias ao cumprimento integral de suas obrigações, em decorrência da 
contratação.  

7.1.15. Solicitar a presença imediata do CONTRATANTE, em caso de acidentes durante a execução 
do objeto contratado, que ocasionem ou não danos pessoais e/ou materiais, em bens do 
CONTRATANTE ou de terceiros.  

7.1.16. Conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, 
Estadual e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinações dos Poderes Públicos.  

7.1.17. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 

7.1.18. Incumbe à CONTRATADA, ainda, dar cumprimento a toda normativa legal, regulamentar e 
congênere versada neste Termo de Referência, tanto durante o deambular da fase externa do 
procedimento licitatório quanto no transcurso da execução contratual. 

7.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
7.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto licitado; 
7.2.2. Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no prazo referido em tópico próprio;  
7.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que 

venham a ocorrer, em função da execução do objeto deste procedimento, visando a sua 
regularização, fixando prazo para as devidas correções; 

7.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que eventualmente for executado fora das 
especificações contidas no edital e seus anexos; 

7.2.5. O acompanhamento e a fiscalização, referente a execução do objeto contratado, serão 
efetuados pelos servidores designados no Documento de Formalização de Demanda e Estudo 
Técnico Preliminar, que comunicarão quaisquer irregularidades encontradas, fixando-lhes prazo 
para corrigi-las. 

7.2.6. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará a dotação orçamentária específica de forma 
a garantir o pagamento das obrigações assumidas.  

7.2.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo.  

7.2.8. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja retificado, reparado ou corrigido.  

7.2.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidores especialmente designados.  

7.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.2.11. Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos, para as 
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devidas correções, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas sejam 
as mais adequadas. 
 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Em caso de atraso injustificado na execução do objeto, sujeitar-se-á a CONTRATADA à multa de mora 
de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor do Contrato ou da nota de empenho. 
8.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique, cumulativamente, as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14133/2021. 
8.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no ajuste firmado, em relação ao objeto 
desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções, ponderadas as disposições da legislação em vigor:  
a) Advertência formal; 
b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou do empenho, no caso de a 
CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências pactuadas ou deixar de receber a Nota de 
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 
competente; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
8.3. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. Caberá, ainda, a suspensão, 
quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
 
9. RISCOS GERAIS ASSOCIADOS AO OBJETO E ESTRATÉGIAS PARA MITIGÁ-LOS 
A identificação e análise de riscos em um Estudo Técnico Preliminar são etapas essenciais para assegurar 
que a contratação pública atinja seus objetivos com eficiência, legalidade e sustentabilidade.  
Ao se tratar da aquisição do objeto, essa abordagem torna-se ainda mais relevante, pois envolve variáveis 
que podem impactar diretamente a continuidade do atendimento aos discentes da Rede Municipal de Ensino, 
a adequada aplicação dos recursos públicos e a funcionalidade da infraestrutura implantada.  
Além disso, o tratamento prévio de riscos na manifestação fortalece o processo decisório e confere maior 
segurança jurídica e técnica à contratação, demonstrando que a Administração Pública agiu com diligência 
ao antecipar possíveis entraves e buscar soluções plausíveis.  
Isso contribui para a transparência do processo, atende aos ditames da precaução e da responsabilidade 
fiscal e possibilita maior controle social e institucional sobre a execução do objeto.  
Em suma, abordar os riscos no Estudo Técnico Preliminar é um instrumento de planejamento estratégico, 
essencial para garantir que o funcionamento da Cozinha Central ocorra de forma estável, eficaz e alinhada 
com os interesses coletivos da saúde pública. 
Assim sendo, segue a análise efetuada, tal como as formas de minimização dos riscos gerais ponderados: 
9.1. Risco de Abastecimento e Logística 
Descrição: Possibilidade de atrasos na entrega do GLP, falhas no abastecimento a granel ou 
indisponibilidade de cilindros em comodato. 
Impacto: Interrupção da produção de refeições escolares, afetando o fornecimento regular aos alunos da 
rede municipal. 
Mitigação: Previsão contratual de prazo máximo para entrega e atendimento emergencial; manutenção de 
estoque mínimo em comodato; penalidades por atraso e plano de contingência aprovado pela contratada. 
9.2. Risco de Ruptura de Fornecimento (Descontinuidade do Fornecedor) 
Descrição: Paralisação, falência ou incapacidade operacional da empresa contratada, impossibilitando a 
continuidade do fornecimento. 
Impacto: Comprometimento da continuidade do serviço essencial de alimentação escolar e necessidade de 
medidas emergenciais. 
Mitigação: Exigência de qualificação técnica e econômico-financeira; monitoramento contínuo da execução; 
previsão de contratação emergencial em caso de descontinuidade comprovada. 
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9.3. Risco de Acidentes, Vazamentos e Falhas de Estanqueidade 
Descrição: Ocorrência de vazamentos, incêndios ou explosões por desgaste de mangueiras, válvulas ou 
conexões. 
Impacto: Risco à integridade física de servidores e alunos, além de danos materiais e possíveis paralisações 
do serviço. 
Mitigação: Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas; exigência de ART de profissional responsável; 
laudos periódicos de estanqueidade; seguro de responsabilidade civil. 
9.4. Risco de Irregularidades Regulatórias e Técnicas 
Descrição: Fornecimento de gás fora das especificações da ANP/ABNT ou ausência de certificações 
obrigatórias. 
Impacto: Inutilização do produto, aplicação de penalidades e comprometimento da segurança das 
instalações. 
Mitigação: Exigir conformidade com normas técnicas e apresentação de laudos e certificados de qualidade; 
fiscalização sistemática de entregas. 
9.5. Risco de Variação Abrupta de Preços 
Descrição: Oscilações significativas no preço do GLP no mercado nacional, alterando o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato. 
Impacto: Solicitações de repactuação, inviabilidade de execução contratual ou necessidade de 
suplementação orçamentária. 
Mitigação: Fixação de índice de reajuste setorial (IPP-Gás ou ANP); repactuação mediante comprovação 
documental; acompanhamento de mercado e controle de preço referencial. 
9.6. Risco de Falha na Fiscalização Contratual 
Descrição: Ausência de registros de consumo, controle inadequado das entregas ou falhas na verificação 
técnica.  
Impacto: Divergências entre o quantitativo fornecido e o efetivamente consumido, com risco de glosa e 
apontamentos em auditoria. 
Mitigação: Designação formal de fiscais técnico e administrativo; relatórios mensais de recebimento; 
controle de medição e registro eletrônico das entregas. 
9.7. Risco de Inadequação da Rede de Abastecimento Existente 
Descrição: Obstrução, deterioração ou incompatibilidade dos canos e conexões com o sistema de 
abastecimento a granel. 
Impacto: Vazamentos, interrupções no fornecimento e aumento de custos operacionais. 
Mitigação: Vistoria técnica inicial; manutenção periódica da rede; substituição preventiva de componentes 
e acompanhamento com ART. 
9.8. Risco Climático e Sazonal 
Descrição: Variações de temperatura ou aumento de demanda alimentar em períodos frios. 
Impacto: Consumo acima da média projetada, podendo ocasionar necessidade de entregas adicionais ou 
ajuste de cronograma. 
Mitigação: Margem técnica de segurança de 10% já prevista no memorial; planejamento flexível de entregas 
e acompanhamento do histórico de consumo. 
9.9. Risco de Interrupção de Atividades Escolares 
Descrição: Suspensão de aulas em decorrência de reformas, paralisações, epidemias ou calamidades. 
Impacto: Redução temporária do consumo e possibilidade de subutilização contratual. 
Mitigação: Cláusula de fornecimento sob demanda; pagamento apenas pelo consumo efetivo; readequação 
do cronograma mediante termo aditivo. 
9.10. Risco de Conformidade e Transparência 
Descrição: Falta de documentação fiscal, relatórios técnicos ou laudos exigidos contratualmente. 
Impacto: Glosa de despesas, apontamentos em auditoria e comprometimento da rastreabilidade 
administrativa. 
Mitigação: Exigência de notas fiscais completas e relatórios de execução assinados; controle documental 
digital e arquivamento via SEI/SIGA. 
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10. RISCOS AMBIENTAIS ASSOCIADOS À CONTRATAÇÃO E MEIOS DE MINIMIZAÇÃO DE 
OCORRÊNCIAS 

A aquisição do objeto exige a observância dos princípios da sustentabilidade ambiental previstos na 
legislação vigente, quais sejam, em potencial, a Lei Federal nº. 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Lei Federal nº. 14.133/2021. 
É imprescindível que a Administração Pública Municipal considere os possíveis efeitos ambientais, 
especialmente quanto ao uso de recursos, geração de resíduos e descarte adequado. 
Posto isso, seguem os principais impactos considerados, aliados às respectivas formas de mitigação: 
10.1. Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE) 
Descrição: A combustão do GLP gera emissões de dióxido de carbono (CO₂) e outros gases de efeito 
estufa. 
Impacto: Contribuição marginal para o aquecimento global e aumento da pegada de carbono das atividades 
municipais. 
Mitigação: Monitoramento do consumo; incentivo à eficiência energética e uso racional do gás. 
10.2. Risco de Vazamento e Poluição Atmosférica Local 
Descrição: Vazamentos acidentais de GLP durante abastecimento, manuseio ou armazenamento. 
Impacto: Liberação de gases inflamáveis na atmosfera, com risco de explosão e contaminação do ar nas 
imediações da Cozinha Central. 
Mitigação: Inspeção técnica regular; manutenção de válvulas e conexões; treinamento de operadores. 
10.3. Geração de Resíduos de Manutenção 
Descrição: Descarte de componentes substituídos (mangueiras, válvulas, registros e conexões metálicas). 
Impacto: Produção de resíduos sólidos industriais que exigem destinação ambientalmente adequada. 
Mitigação: Destinação conforme normas ambientais; encaminhamento a recicladores credenciados. 
10.4. Poluição Sonora e Emissões de Veículos de Transporte 
Descrição: Utilização de caminhões e equipamentos motorizados para o transporte e abastecimento dos 
cilindros P190. 
Impacto: Emissão de ruídos e poluentes atmosféricos (CO₂, NOx e material particulado). 
Mitigação: Planejamento logístico de rotas; manutenção preventiva dos veículos da contratada. 
10.5. Consumo de Recursos Naturais Não Renováveis 
Descrição: O GLP é derivado de hidrocarbonetos fósseis, cuja exploração consome recursos energéticos e 
hídricos. 
Impacto: Redução de recursos naturais e aumento indireto da demanda energética. 
Mitigação: Incentivo à moderação no consumo; avaliação de alternativas energéticas limpas em futuras 
contratações. 
10.6. Potencial de Contaminação do Solo e Subsolo 
Descrição: Vazamentos contínuos ou não identificados de gás podem gerar degradação do solo nas áreas 
de armazenamento. 
Impacto: Alteração das propriedades físico-químicas do solo e risco à fauna e flora locais. 
Mitigação: Inspeções periódicas de estanqueidade; registro fotográfico e correção imediata de vazamentos. 
10.7. Impacto Indireto no Ciclo Energético Municipal 
Descrição: O uso de GLP, embora mais limpo que outras fontes fósseis, mantém dependência da matriz 
não renovável. 
Impacto: Redução relativa da sustentabilidade ambiental das atividades públicas. 
Mitigação: Planejamento institucional para transição energética gradual e uso de tecnologias mais limpas. 
10.8. Geração de Embalagens e Resíduos Secundários 
Descrição: Produção de resíduos de papel, plástico e metais oriundos de embalagens e documentação 
impressa. 
Impacto: Aumento do volume de resíduos sólidos urbanos. 
Mitigação: Digitalização de documentos; coleta seletiva e descarte ambientalmente correto. 
10.9. Risco em Caso de Incêndio ou Explosão 
Descrição: Queima acidental de GLP pode liberar gases tóxicos e fuligem. 
Impacto: Poluição atmosférica e contaminação local temporária. 
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Mitigação: Instalação de extintores adequados; treinamento de brigada e plano de emergência. 
10.10. Impacto Potencial sobre a Saúde Ambiental 
Descrição: Exposição ocupacional de servidores ao GLP em caso de manuseio inadequado ou ventilação 
insuficiente. 
Impacto: Efeitos respiratórios locais e riscos à saúde ambiental. 
Mitigação: Treinamento de servidores; ventilação adequada nos locais de armazenamento e uso. 
A Administração Pública deve adotar, portanto, precipuamente através da fiscalização dos ajustes 
decorrentes do procedimento licitatório a ser deflagrado, noções de responsabilidade socioambiental ao 
planejar e executar contratações públicas, mesmo em casos de aquisição de objetos de baixa complexidade 
ambiental.  
Ao implementar essas medidas de mitigação, o Município de Amambai – MS demonstra compromisso com 
uma gestão consciente, eficiente e alinhada com a sustentabilidade e a política nacional de resíduos sólidos. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Não serão aceitos materiais em desacordo com o objeto licitado; 
11.2. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representantes do CONTRATANTE, para este fim especialmente designados; 
11.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 

a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do objeto;  

11.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens contratados, 
prestados em desacordo com o presente e com o Contrato;  

11.5. Para acompanhamento e fiscalização do Contrato, ficam desde já designados os servidores 
abaixo identificados:  

NOME MATRÍCULA FUNCIONAL 

ANTONIELE APARECIDA SALDANHA DE SOUZA SIMÕES 1.177-3 

LIVIA MARIA PEREIRA MARTINS VIEIRA 2.716-1 

11.6. Caberá aos fiscais do Contrato notificar a CONTRATADA quando constatada alguma 
irregularidade quanto ao objeto recebido, determinando o que for necessário à regularização dos 
defeitos observados;  

11.7. Os fiscais do Contrato são os responsáveis pelo ateste das notas fiscais originadas em 
decorrência da relação contratual. 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA ADEQUADA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 
 
RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
1. Propomos à Prefeitura Municipal de Amambai/MS o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo 
às estipulações do correspondente Pregão e asseverando que: 
a) observaremos, integralmente, todas as normas e legislações, vigentes, existentes e aplicáveis quanto ao 
fornecimento do objeto desta licitação; e  
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá o de menor 
valor. 
 
2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da abertura dos envelopes de 
habilitação. 
 
3. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores constantes na planilha 
abaixo: 
 

Item Descrição 
Unida

de 
Quant. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca/ 
Modelo 

xxx xxxxxxxxxxx UND xx R$ R$  

       

 
TOTAL MÁXIMO DA PROPOSTA: R$0,00 (POR EXTENSO) 
 
 
Município/UF, ____ de ____________de _______. 
 
____________________________________________ 
(assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
Processo Administrativo n° 174175/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 
Código de Registro de Informação xxxxxxxxxx 
 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE AMAMBAI/MS 
E .....................................   

A PREFEITURA DE AMAMBAI, Estado de Mato Grosso do Sul, situada à Rua Sete de Setembro, nº 3244 
- Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com inscrição no CNPJ/MF sob nº 
03.568.433/0001-36, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação a Sra. Secretária 
Municipal de Educação – ROSEMEIRO MEDEIROS CHARÃO BARRIZON, nomeada pelo DECRETO Nº 
384/2025, publicado no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa ............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..............................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por ........................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 169965/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 061/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (TIPO 
GLP – P190 KG), MEDIANTE FORNECIMENTO PARCELADO, COM ABASTECIMENTO A GRANEL E 
CESSÃO DOS CILINDROS EM SISTEMA DE COMODATO, RESSALTANDO-SE QUE DEVE HAVER 
MANUTENÇÃO DOS CANOS, MANGUEIRAS E REGISTROS EXISTENTES, DE MODO A ATENDER A 
DEMANDA DA COZINHA CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMAMBAI – MS 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid Quant. Marca  Valor Unit  Valor T 

       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
3.1. No prazo de 48h (quarenta e oito horas), posteriores à emissão e recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Início dos Serviços, de forma parcelada. No tocante ao local e horário da entrega, 
deverá esta deverá ocorrer no prédio da Cozinha Central, anexo à Escola Municipal Antônio Pinto da Silva, 
entre o período das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, em qualquer dos dias úteis da semana. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (1) ano contado da data 
do orçamento estimado, em 10/12/2025.  
1.1. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo ao edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
7.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.13. Para acompanhamento e fiscalização dos contratos ficam desde já designados as servidoras 
lotadas na Secretaria de Educação: ANTONIELE APARECIDA SALDANHA DE SOUZA SIMÕES, 
matrícula Funcional nº. 1.177-3 e LIVIA MARIA PEREIRA MARTINS VIEIRA, Matrícula Funcional nº. 2.716-
1. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, o termo de referência e as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5 % a 25 % do 
valor do Contrato ou do empenho. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 7 % a 
30 %  do valor do Contrato ou do empenho.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 25%  do valor do Contrato 
ou do empenho. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20%  do valor do 
Contrato ou do empenho. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato 
ou do empenho. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Processo: 174175/2025 

Fls: ________________  

Rubrica: ____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 

 

 Rua Sete de Setembro, 3244, centro, Amambai – MS, CEP: 79.990-089 (039). Fone: (67) 3481-7400  
  P á g i n a  32 | 35 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. O atraso superior a 5 (cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº. 14.133, de 2021. 
12.3.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
vigente. 

CENTRO DE CUSTO: 02.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA – 12.361.0006.2027.0000 – Manutenção do Depto. da Rede e Vida Escolar 
ELEMENTO DESPESA – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE/CÓD.: 1.500.1001 000.000 
CONTA CORRENTE: 2.221-7 – CONTA SEMED. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 
16.1. Fica eleito o Foro de Amambai/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano} 

Representante legal do CONTRATANTE    Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 
 
A NOME DA EMPRESA, com sede no ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA, inscrita no CNPJ ou CIC 
sob o n° 
____, DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 
1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, em cumprimento ao disposto 
no art. 63, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 
 
3- INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial:  
- Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
- Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  
 
4- NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
5- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
Não ter recebido do Município de Amambai ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou 
indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 
e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de 
INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  
 
6- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 
proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada.  
 
 
7- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  
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Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.  
 
8- DECLARAÇÃO COM INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO   
Representante legal autorizado para assinatura do contrato: ________________________  
Função do representante legal: _______________ CPF n.º ______________ RG n.º ___________  
e-mail:_______________ 
 
9-  Declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparadas), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, podendo usufruir os benefícios por ela concedidos.  
 
Obs. apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial 
 
 
Município/UF, ____ de _______________ de __________ . 
__________________________ 
Representante legal da empresa 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE COMODATO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 

 
 

Declaro estar ciente da necessidade de fornecimento de vasilhame em regime de comodato para atender a 
Prefeitura Municipal de Amambai - MS, através da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, onde serão 
disponibilizados vasilhames de gás GLP- P190 no endereço do prédio da Cozinha Central. 
 
 
 
Assinatura e Carimbo da Empresa 


